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DECRETO 1.845/2022, de 12 de setembro de 2022 

 
 

“Declara Luto Oficial no Município de Divisa Nova 
e dá Outras Providências” 

 
 
 

   José Luiz de Figueiredo, Prefeito Municipal de Divisa 
Nova - MG, no uso de suas atribuições legais DECRETA: 
 
 
   Art. 1º. - Fica decretado luto oficial de 03 (três dias) no 
município de Divisa Nova - MG pelo falecimento da primeira dama Maria 
Auxiliadora Geraldi Figueiredo, ocorrido na noite de 09 de setembro de 2022. 
 
   Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
       
        
 

Divisa Nova, 12 de setembro de 2022 

 
 
 

José Luiz de Figueiredo 

Prefeito Municipal 
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